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JUSTIFICATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA ATENDER AS 

UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO – TIPO MESA PARA REFEITÓRIO 4 

LUGARES TAMANHO INFANTIL 

BASE LEGAL: ART. 22, DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

 

1. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este procedimento tem como objeto a pretensão em contratar 500 (quinhentas) 

unidades de mesas para refeitório para 4 lugares com estrutura desmontável 

tamanho infantil para as unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino de 

Santarém-Pará, em conformidade com a solicitação do Núcleo de Administração e 

Finanças da SEMED. 

Em 22/11/2019 a Prefeitura de Santarém, através da solicitação/adesão, iniciou 

os atos administrativos para fins de contratar com recurso próprio, empresa, cujos 

preços encontram-se registrados em Ata de Registro de Preços nº 055/2019 - 

Pregão Eletrônico nº 071/2019/PALMAS/TO, sendo a empresa A ESCOLAR 

COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ nº 13.191.023/0001-72. 

A aquisição de mesas para refeitório para 4 lugares com estrutura 

desmontável tamanho infantil é uma ação da gestão educacional do Município de 

Santarém, que tem por objetivo a melhoria das condições e comodidade dos ambientes 

escolares, em especial, às crianças das unidades educacionais, que ainda não 

possuem refeitório com comodidades anatômicas, quando as possuem encontram-se 

deterioradas, ou sendo ainda no modelo em madeira, e /ou tão pouco possuem para 

assentar-se durante os intervalos de merenda. 
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Vale ressaltar, que é uma das alternativas propostas para além de adequar o 

mobiliário escolar a idade e fase de desenvolvimento dos educandos atendidos, 

também está pelo anseio de padronizar e adequar os aparelhos das unidades e 

garantir a qualidade e conforto para os estudantes da educação infantil e series iniciais 

do ensino fundamental, contribuindo para o bem-estar e permanência nas unidades da 

rede pública, evitando a evasão. 

Das características desse conjunto de mesa e cadeira 4 lugares para refeitório, 

há de se considerar que a mesma possui extremidades material termoplástico injetado 

em polipropileno copolímero, com finalidade de proteger contra a corrosão do aço e da 

pintura, pela constante exposição à agua e produtos químicos usados na limpeza 

diária, de modo que atende a realidade local e climática, qual seja o clima úmido da 

região. De modo que a mobília pode ser enviada para todas as regiões da rede 

municipal, qual seja, a Região de Rios, Planalto e Cidade.  

Importa registrar que o MEC para o mobiliário escolar possui uma ação do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, que tem por objetivo 

renovar e padronizar os mobiliários das escolas no país. Entretanto, não há ata vigente 

com abrangência para o N (Norte), além de que o mobiliário proposto é em MDF, 

material oriundo da madeira, Fabricado com resinas sintéticas, suscetível de ação 

fúngica e sensível a umidade. 
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Ainda nesse sentido a contratação se justifica em função do direito à Educação, 

permanente, haja vista a durabilidade do modelo pleiteado para aquisição. Conforme 

este direito, cabe dizer, que o educando precisa desenvolver suas atividades em 

ambiente organizado, adequado, salubre e com boas condições que favoreçam a 

relação ensino aprendizagem. E isto, perpassa por uma alimentação saudável e em 

ambiente que promova o bem estar, também, durante os intervalos de aula. 

Por tudo, é perceptível que a aquisição é de natureza indispensável, durável e 

relevante.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (AUTORIZAÇÃO E ANUÊNCIA):  

Ao caso em pauta, aplica-se analogicamente, o art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993.), que diz: 

 

Da utilização da Ata de Registro de Preços por Órgão ou entidades não 

participantes: 

Art. 22 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 

preços, durante a vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública federal que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

A Ata de Registro de Preços Nº 055/2019 do Pregão Eletrônico nº 071/2019, 

faz a devida previsão de Adesão de terceiros que não participaram do registro de 

preços, sendo:  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, durante sua vigência, a 

ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
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da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador.  

7.1.1. Caberá ao órgão aderente à Ata de Registro de Preços verificar junto ao 

FORNECEDOR a capacidade de fornecer os produtos registrados, bem como 

consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR sobre a sua anuência.  

7.1.2. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões que não 

excedam, por órgão ou entidade solicitante, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos dos itens registrados. 

7.1.3. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

7.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento dos produtos decorrentes de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 

ÓRGÃO GERENCIADOR.  

7.3. O órgão gerenciador somente autorizará adesão após a primeira aquisição 

ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, 

não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão 

gerenciador.  

7.4. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante 

deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 

prazo de vigência da Ata.  

7.5. Compete ao órgão, não participante, os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

Nisto, através do Oficio nº 176/2019/SUCOL/SEFIN, essa entidade recebeu 

a Autorização para utilizar a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 

55/2019, bem como, através da Carta de Anuência a empresa A Escolar Comércio de 

Moveis Ltda, apresentou sua Anuência ao fornecimento vinculado a citada Ata, com a 

Forma de Pagamento: Recurso Próprio. 
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3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DO 

PREÇO. 

A razão da escolha da contratante pela empresa A ESCOLAR COMERCIO 

DE MOVEIS LTDA é em virtude desta, está com o preço para o item 04, mesa para 

refeitório para 4 lugares com 

estrutura desmontável tamanho 

infantil registrado na Ata de 

Registro de Preços nº 055/2019-

PALMAS/TO, ao valor unitário de 

R$ 1.702,00 (Hum mil, setecentos e 

dois reais), totalizando no 

quantitativo de 500 unidades, o 

valor total de R$ 851.000,00 (Oitocentos e cinquenta e um mil reais). 

Sobre a FORNECEDORA classificada: Indústria Fábrica especializada no 

ramo de móveis escolares do norte do país. Nome fantasia Nova Era Moveis Tubular. 

Razão social A Escolar Com. de Moveis Ltda. Capital Social R$ 500.000,00 

(Quinhentos mil reais) Data de abertura: 1/2/2011. Endereço Av Palmas C/ Av P-01, 

Qdr 25, Lotes 27 E 28, Sn, Taquaralto, Palmas, TO, CEP 77270-000, Brasil 

.Telefone (63) 3224-7795 Natureza jurídica Sociedade Empresária Limitada - Código 

2062 Status da empresa: Ativa. 

Outrossim, fora realizada pesquisa de mercado, para fins de verificação dos 

preços praticados atualmente no mercado, onde a empresa a que se pretende 

contratar, cujos preços estão registrados em Ata, demonstra ter o menor preço, 

caracterizando vantagem a esta Administração ao fazer uso da Ata de Registro de 

Preços vigente. Conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Empresa 1* Empresa 2* Empresa 3* 

004 Mesa para refeitório 
para quatro lugares com 
estrutura desmontável 
tamanho infantil 

2.220,00 1.990,00 2.100,00 

 

*Dados constantes nos autos do Processo. 
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4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, 

correrão por conta dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Secretaria 

Municipal de Educação, na seguinte rubrica: 12.368.00062 132  4.4.90.52.00.00   1112 

 
5. FISCALIZAÇÃO  

A contratação será fiscalizada pelos servidores designados pela Secretaria 

Municipal de Educação para este fim, através da Portaria n° 182/2019, em apenso ao 

processo.  

 
6. CONSIDERAÇÕES 

ANTE EXPOSTO, tendo a vista a presença dos requisitos trazidos em lei, 

somos pela contratação para mesa para refeitório para 4 lugares com estrutura 

desmontável tamanho infantil, por meio de Adesão a Ata de Registro de Preços com 

posterior contratação. 

Remeta-se os autos para análise da Procuradoria Jurídica para emissão de 

parecer como condicionante para o prosseguimento do processo. 

Assim sendo, atendendo de pelo o disposto no Decreto nº 7.892/1993 e o 

art. 15, da Lei n° 8.866/93 e alterações, apresentamos a presente justificativa para 

ratificação da Secretária Municipal de Educação, e posterior contração. 

 

Santarém, de 2 de dezembro de 2019. 

 

 

Mariele Rosa Rodrigues de Sousa 

Presidente da CPL 

 

 

 

Gelcione Sousa Oliveira 

Membro da CPL 

 

 

Laine Conceição Teixeira de Almeida 

Membro da CPL 
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